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AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO   

 

Pregão Eletrônico n°. 070/2022 

Processo Administrativo nº 425/2022 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 

hospitalar, visando o atendimento de ordem judicial, pacientes cadastrados, e demais 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA 

 

O Prefeito Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, torna público para 

conhecimento dos interessados, consoante as atribuições previstas na legislação vigente, a 

REVOGAÇÃO do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 070/2022, em 

epígrafe, consoante disposto no art. 49, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Súmula nº 

473 do Supremo Tribunal Federal, considerando as razões motivadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, anexo aos autos.   

 

Luis Eduardo Magalhães/BA, 25 de julho de 2022 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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Licitações



  

 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 070/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 425/2022 

 

Dispõe sobre a revogação do Procedimento 

Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

070/2022, conforme justificativa da unidade 

Administrativa interessada.   

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 

hospitalar, visando o atendimento de ordem judicial, pacientes cadastrados, e demais 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Leis n.º 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal nº 10.520/02 Decreto Municipal 1.161/2022.  

Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento 

administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, fatos supervenientes e 

revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 e das 

Súmulas 346 e 473/STF.  

Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque – Pregão Eletrônico nº 

070/2022, em conformidade com a motivação justificada pela Secretaria Municipal da 

Saúde em consequência resolve: 

REVOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO – Pregão Eletrônico SPR nº 070/2022, cujo 

objeto é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso 

hospitalar, visando o atendimento de ordem judicial, pacientes cadastrados, e demais 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA, com 
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fulcro Leis Federais nº 8.666/93 (Licitações), e demais alterações posteriores, em especial 

o “caput” do Art. 49, Lei 8.666/93. 

Encaminhe o presente termo de revogação à Comissão Permanente de Licitação, 

Pregoeiro e Equipe de apoio para anexar ao processo, bem como tomar as providências 

legais cabíveis. 

 

Luis Eduardo Magalhães/BA, 25 de julho de 2022  

 

Ondumar Ferreira Borges Junior  

Prefeito Municipal  
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